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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Projeto de Lei nº  , de 2022

(Do Sr. Darci de Matos)

Cria  o  PRONEPE  –  Programa  Nacional  de
Equalização da Remuneração dos Profissionais da
Enfermagem

Art.  1º  Fica  criado  o  Programa  Nacional  de  Equalização  da
Remuneração dos Profissionais da Enfermagem – PRONEPE, vinculado ao
Ministério da Cidadania, cuja duração será de cinco anos.

§1º O PRONEPE tem por objetivo possibilitar que a implementação do
piso Nacional dos Enfermeiros possa ser realizada imediatamente, mas que
traga efeitos financeiros graduais sobre os setores público e privado, inclusive
o filantrópico, no país.

§2º Ato do Poder Executivo regulamentará o PRONEPE.

§3º Fica criado o Conselho Gestor do PRONEPE que será integrado por
representantes do:

I – Ministério da Cidadania, que o presidirá;

II – Ministério da Economia;

III – Ministério da Saúde.

§4º  O  Conselho  Gestor  de  que  trata  o  §3º  aprovará  seu  regimento
interno,  com  o  auxílio  do  Ministério  da  Cidadania,  que  também  será
responsável pela Secretaria Executiva do PRONEPE.

§5º  O  Conselho  Gestor  do  PRONEPE  aprovará  o  valor  da
complementação  salarial  individual  de  equalização  a  ser  concedido
mensalmente a cada profissional pertencente a cada categoria profissional da
enfermagem durante o prazo de vigência do programa, cabendo ao Ministério
da Cidadania a estimativa do orçamento anual necessário para cobrir esses
custos.

§6º Os benefícios do PRONEPE se estendem a todos os profissionais
de  enfermagem  registrados  no  Conselho  Nacional  de  Enfermagem  e  que *C
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estejam  formalmente  empregados,  independentemente  da  instituição  a  que
pertençam.

§7º  A  complementação  salarial  individual  de  que  trata  o  §5º  será
repassada pelo Ministério da Cidadania, em formato semelhante aos demais
programas sociais do Governo Federal.

§8º  Caberá  às  instituições  às  quais  pertençam  os  profissionais
beneficiados pelo programa a complementação da remuneração para que o
rendimento mensal seja de, no mínimo, o valor do piso salarial definido na Lei
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022.

§9º  A  complementação  salarial  individual  de  que  trata  o  §5º  será
decrescente a cada ano para que no sexto ano, após o início da vigência desta
Lei, ela deixe de ser paga, finalizando o processo de transição.

Art. 2º O PRONEPE será financiado por um valor financeiro fixo a ser
adicionado ao prêmio individual do Seguro de que trata a Lei nº 6.194, de 19 de
dezembro de 1974.

§1. Caberá à Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, a partir
do orçamento encaminhado pelo Ministério da Cidadania, determinar o valor
individual do prêmio de que trata o caput.

§2º A parcela adicional decorrente da regra de arrecadação descrita no
caput  será  tratada  de  forma  particular  e  será  integralmente  transferida  ao
Ministério  da  Cidadania,  durante  o  período  de  vigência  do  programa,  para
financiar a transição para o novo regime remuneratório dos enfermeiros.

§3º Excepcionalmente em 2023, o valor da parcela adicional descrita no
caput deverá contemplar também o valor das despesas com o pagamento dos
profissionais de enfermagem, entre setembro e dezembro de 2022.

Art.  3º  Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Lei  Complementar,  a
Seguradora  Líder  do  Consórcio  do  Seguro  DPVAT  também  repassará  ao
PRONEPE,  sob  a  supervisão  da  Superintendência  de  Seguros  Privados  -
Susep, até 60% dos valores correspondentes à diferença entre a totalidade dos
recursos  acumulados  que  cobrem  as  provisões  técnicas  do  Consórcio  do
Seguro DPVAT e o valor necessário ao pagamento de suas obrigações, a partir
de  estudo  técnico  que  demonstre  que  o  valor  é  compatível  com  a
sustentabilidade técnica do Seguro DPVAT.   
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Art.  4º  A utilização dos recursos do PRONEPE fica  condicionada ao
cumprimento  do  disposto  nos  arts.  107  e  109  do  ADCT  da  Constituição
Federal, bem como com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Foi  recentemente  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  e
sancionado pela Presidência da República a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de
2022, que estabelece um piso salarial de R$ 4.750,00 para os enfermeiros, R$
3.325,00 (70% do piso dos enfermeiros) para os técnicos de enfermagem e de
R$ 2.375,00 (50% do piso dos enfermeiros) para os auxiliares de enfermagem.

Apesar de meritória, a proposta trouxe desafios com relação ao
financiamento desse incremento salarial para a categoria. No setor público, a
proposta traz o desafio de buscar no orçamento fontes que possam custear as
despesas dos hospitais públicos ou os repasses da União para as instituições
filantrópicas. Além disso, a União também está sujeita aos limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal e à regra fiscal do “Teto dos Gastos”.

Já no setor privado, hospitais particulares, entidades filantrópicas,
casas  de  repouso,  idosos,  dentre  vários  outros  grupos  têm  dificuldade  de
manter os profissionais de enfermagem em função dos maiores salários.

Nesse  sentido,  a  presente  proposição  cria  a  complementação
salarial  individual  de equalização, a partir  de recursos adicionais do Seguro
DPVAT, como estratégia de transição para as instituições públicas e privadas
possam realizar a implementação imediata do piso dos enfermeiros.

Pelos méritos da proposta, peço apoio aos demais parlamentares
para a aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em    de                  de 2022

 

Deputado Darci de Matos
PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os 

membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, 

corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 

outro índice que vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei 

orçamentária. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) (Vide art. 4º da Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 

limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos 

termos do § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 

montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 

e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º 

da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de 

cessão onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 

artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder 

Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 1º deste 

artigo, relativo ao ano de encaminhamento do projeto, e o valor estimado até dezembro desse 

mesmo ano. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente com os 

demais parâmetros macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo Poder Executivo e 

enviados à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 

deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo será 

calculado pelo Poder Executivo, para fins de definição da base de cálculo dos respectivos 

limites do exercício seguinte, a qual será comunicada aos demais Poderes por ocasião da 

elaboração do projeto de lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 113, de 2021) 

 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, 

limite para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de 

sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da 

despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 

1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal 

decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite ser 

destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos 

do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 

precatórios expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos 

entre 2 de julho de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido 

para o exercício de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios 

expedidos entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o 

limite de que trata o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2355/2022 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, 

ao limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o 

pagamento de requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no 

pagamento. 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão 

prioridade para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o 

disposto no § 8º deste artigo. 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do 

disposto neste artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal 

e sem prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo 

recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 

Pagamento de Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, até 

o final do exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse 

crédito. 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos 

Tribunais competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de 

cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º 

deste artigo, bem como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da 

Constituição Federal e no § 3º deste artigo. 

§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na 

proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados 

pela abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da 

Constituição Federal serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 

100 da Constituição Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 

grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao 

triplo do montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do 

montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso 

III deste parágrafo; 

V - demais precatórios. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 

2021) 

 

Art. 108. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

 

Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das 

despesas sujeitas aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a proporção da despesa obrigatória primária em relação à despesa primária total 

foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o 

final do exercício a que se refere a lei orçamentária, sem prejuízo de outras medidas, as 

seguintes vedações: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em 

favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados 

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 

aplicação das medidas de que trata este artigo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VII - criação de despesa obrigatória; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do 

caput do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer 

membro de Poder, servidor ou empregado da administração pública e a seus dependentes, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando 

acionadas as vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do 

art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos 

órgãos referidos em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o 

Poder Executivo, ficam vedadas: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como a 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica 

vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 4º As disposições deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, 

de 2021) 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 

outrem sobre o erário; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - aplicam-se também a proposições legislativas. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se 

aplica a medidas de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 

2021) 

 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações e 

serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino equivalerão: 

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso I 

do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações mínimas 

do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do 

art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 
 

 

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 

para instituir o piso salarial nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do 

Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro 

mil setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os 

arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput 

deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: 

 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira." 

 

"Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o 

regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) 

mensais. 

 

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 

9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, 

para o Enfermeiro, na razão de: 

 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira." 

 

"Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será 

de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 

9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, 

para o Enfermeiro, na razão de: 

 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira." 

 

"Art. 15-D. (VETADO)." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em 

vigor imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes 

superiores a ele na data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de 

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou contratado. 
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§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas 

respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal 

e ilícita a sua desconsideração ou supressão. 

 

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes V 

ictor Godoy Veiga 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga 

Lopes José Carlos Oliveira 

Bruno Bianco Leal 

 

 

LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 

passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art.20.......................................................................................................... 

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 

vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves e dos transportadores em 

geral." 

 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea 1 nestes termos:  

 

"Art. 20. ....................................................................................................... 

1) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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